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que alguém dos agregados familiares que pratique o ato ilícito e é condenado, seria 

despejado, portanto, toda aquela família teria que sair de casa. Eu acho que, isto é um 

impacto gravoso nas famílias, inclui, poderia incluir crianças e idosos que não têm culpa 

dos atos praticados e depois eu fiquei a perceber que, afinal não, as crianças tinham que 

ser salvaguardadas, mas isso não está escrito na moção, e depois no final da 

intervenção, volta a referência a que, “cuidado não, não faças isso que podemos, que 

podemos ser despejados”, portanto, há aqui um conceito confuso que não está, que não 

está, não está bem explícito e eu acho que este despejo das famílias iria levar ao 

aumento da marginalidade e da criminalidade, isto iria agravar os problemas, que se 

tenta resolver com a habitação, habitação pública (vou já concluir). Senhor Secretário, 

para todos os efeitos, a moção como está escrita é uma generalização excessiva dos 

habitantes, do comportamento dos habitantes destes bairros que não é de todo, não é 

de todo correta, acho que é muito injusto generalizar os comportamentos individuais 

para comunidades inteiras, isto é outro fator de discriminação para as pessoas que 

vivem naqueles bairros que não são de todo, de todo o espelho dos desacatos que 

aconteceram. ----------------------------------------------------------------------------------- 

Obrigado.”  ------------------------------------------------------------------------------------- 

 -------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Não se tendo registado mais nenhuma intervenção por parte dos membros da 

Assembleia Municipal, o senhor Presidente da Assembleia, colocou a recomendação a 

votação, a qual foi reprovada, tendo registado 33 votos contra (19 PS, 5 PSD, 4 CDU, 2 

CDS-PP, 2 BE e 1 PAN) e 2 votos a favor (CHEGA), anexando à presente ata, dela 

constituindo parte integrante, o documento ora reprovado. --------------------------------  

 -------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 -------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Ponto 13 - Apreciação, nos termos e ao abrigo da alínea a) do nº1 do artigo 53º 

da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, e alínea b) do nº 1 

do artigo 14º do Regimento da A.M.A., do Voto de Pesar “Pelo Falecimento de 

Luís Benedito” apresentado pelo Grupo Municipal da CDU (Voto de Pesar nº 

04/AMA/2024).  ----------------------------------------------------------------------------- 

 -------------------------------------------------------------------------------------------------- 

O senhor Presidente da Assembleia informou que, e de acordo com o que ficou 

estabelecido em conferência de representantes, foi definido um período de 15 minutos 
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para a discussão do presente Voto de Pesar, apresentado pela CDU, após o que 

concedeu a palavra ao respetivo representante para a apresentação da mesma. --------- 

 -------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Pela senhora Mónica Cabaça (CDU):  ------------------------------------------------------- 

“Muito obrigada, senhor Presidente, vou passar então a ler o voto de pesar.”  ------------ 

De seguida, procedeu à leitura do Voto de Pesar, nos termos do documento que se 

encontra anexo à presente ata, dela fazendo parte integrante. ----------------------------- 

 -------------------------------------------------------------------------------------------------- 

O senhor Presidente da Assembleia procedeu à abertura de inscrições e intervieram 

os seguintes membros: -----------------------------------------------------------------------  

 -------------------------------------------------------------------------------------------------  

Pelo senhor Nuno Freitas (PS):  ------------------------------------------------------------- 

“Senhor Presidente, senhores Deputados, senhores Vereadores.  -------------------------- 

Era só para dar aqui uma nota rápida, não tive a oportunidade de conhecer bem, de ter 

conhecimento, mas sei o trabalho extraordinário que é feito pelo Clube Bairro Janeiro, 

que é um trabalho muito importante na comunidade, onde, de facto, se há pessoas 

muito mobilizadas, com um empenho pessoal, fazem um trabalho importante para com 

muitos jovens do Concelho da Amadora e, portanto, qualquer dirigente que tenha feito 

parte deste trabalho merece todo o meu reconhecimento e o meu respeito.  -------------- 

Disse, senhor Presidente.”  -------------------------------------------------------------------- 

 -------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Pelo senhor Hugo Roque (PSD):  ------------------------------------------------------------ 

“Boa noite, novamente, senhor Presidente, naturalmente, associamos ao voto de pesar 

relativamente ao Luís Benedito, como aqui o Deputado Nuno Freitas disse, e bem, há um 

conjunto de pessoas no concelho que são designados os carolas das coletividades que 

desempenham um papel muito importante na sobrevivência das mesmas, e ao mesmo 

tempo também, naquilo que tem a ver com o incentivar a prática desportiva por parte 

de um conjunto de miúdos que que vão estando à volta deste tipo de instituições, o Luís 

Benedito nas palavras de alguém que todos nós conhecemos bem, que devia estar aqui, 

que é o Pedro Monteiro, era um, era um amadorense de coração e, de certa forma, 

escolheu a nossa terra para se fazer homem e deixar a sua marca.  ----------------------- 

O Luis Benedito na qualidade, enquanto dirigente do Bairro Janeiro, era alguém que se 

tornou um símbolo da resistência pela sobrevivência do desporto e associativismo na 

cidade, sendo, naturalmente, um clube que tem um conjunto de modalidades à prática 
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desportiva que são únicas no município e enquanto, ao mesmo tempo, outros tiveram 

um conjunto de dificuldades.  ----------------------------------------------------------------- 

Foi um homem que, por amor e por carolice, acabou por estar sempre disponível para 

não deixar o clube desaparecer, face às dificuldades que as coletividades um pouco por 

todo o concelho vão sentindo, por isso, pela marca que deixa na cidade, nas vidas de 

tantos e de tantos desportistas, nas nossas ruas e no movimento desportivo, o PSD, 

naturalmente, associa-se a este voto de pesar.  --------------------------------------------- 

Muito obrigado. “ ------------------------------------------------------------------------------- 

 -------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Pelo senhor Presidente da Câmara:  ------------------------------------------------------- 

“Sim, senhor Presidente, eu tive, cresci também, nasci e cresci no Bairro Janeiro e cresci 

a ver o Luís Benedito, desde que me lembro, um homem dedicado ao Clube Recreativo 

Bairro Janeiro, um homem humilde, um homem dedicado muito à família e a toda a 

família do clube.  ------------------------------------------------------------------------------- 

O clube deve muito ao Luis Benedito, pelas horas que trabalhou e dedicou por tantos 

atletas que lá passaram neste clube, e por todos os cargos dirigentes que ocupou e por 

todos os dirigentes que com ele passaram no Clube Recreativo do Bairro Janeiro.  ------- 

Uns foram indo embora e o Luís Benedito sempre ficou dedicado ao clube Recreativo 

Bairro Janeiro.  --------------------------------------------------------------------------------- 

Portanto, foi um homem também dedicado à freguesia da Venteira, que foi a freguesia 

de sempre do Luís Benedito, e a cidade da Amadora, e é uma honra também podermos 

prestar este tributo ao Luís Benedito.  -------------------------------------------------------- 

Muito obrigado”.  ------------------------------------------------------------------------------- 

 -------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Pelo senhor Presidente da Assembleia:  --------------------------------------------------- 

“Obrigado, senhor Presidente, acho que todos nos associamos.”  -------------------------- 

 -------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Não se tendo registado mais nenhuma intervenção por parte dos membros da 

Assembleia Municipal, o senhor Presidente da Assembleia colocou o Voto de Pesar a 

votação, o qual foi aprovado por unanimidade dos membros presentes anexando à 

presente ata, dela constituindo parte integrante, o documento apreciado. ----------------- 

 -------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Em seguida, o senhor Presidente da Assembleia, solicitou um minuto de silêncio pelo 

falecimento de Luís Benedito. ----------------------------------------------------------------- 


